
Jurisprudência de mercado relevante 

Venda a retalho de combustíveis líquidos por 
Transportador Revendedor Retalhista (TRR) 

Dimensão produto: O mercado de venda a retalho de combustíveis líquidos por 
TRR é tipicamente considerado nos precedentes do Cade como um mercado 
relevante único e distinto de postos de combustíveis, tendo em vista a divergência 
de escopo de atuação e a necessidade de autorizações específicas da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do Brasil (ANP). 

geográfica: Estadual e regional 

Jurisprudência: 08700.001241/2024-76 (Serra Diesel Transportador Revendedor 
Retalhista S.A. e Abastecedora Gral Ltda); 08700.004562/2023-41 (Ultrapar 
Empreendimentos Ltda e MLF Holding Ltda); 08700.001089/2022-60 (SIM 
Administradora de Imóveis Ltda, Querodiesel Transportes e Comércio de 
Combustíveis Ltda e Maudes Participações Societárias Ltda); 08700.001660/2020-
84 (Cedro Serviços e Participações Empresariais S.A. e Jales Petróleo Ltda). 
08700.009258/2024-71 (NEODIESEL LTDA., G3 PARTICIPAÇÕES S.A., B3 
PARTICIPAÇÕES LTDA., JG PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., GLOBAL 
PARTICIPAÇÕES S.A. E FR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.); 
08700.008003/2024-91 (Argenta Participações Ltda. e JOL Investimentos e 
Participações Ltda.); 08700.010795/2024-64 (Serra Diesel Transportador 
Revendedor Retalhista S.A. e Turbo Diesel Comércio de Combustíveis Ltda.). 
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